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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N°- 16, DE 30 DE SETEMBRO DE 2011. 

INCLUI PARÁGRAFO NO ARTIGO 127 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, VEDANDO A NOMEAÇÃO 
OU A DESIGNAÇÃO PARA OS CARGOS QUE 
MENCIONA 	DAQUELES 	CONSIDERADOS 
INELEGÍVEIS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 57, § 2, da Lei Orgânica Municipal, de 29 de junho de 1990, 
promulga a seguinte Emenda: 	 - 

Art. 12  - Fica acrescentado ao art. 127 da Lei Orgânica Municipal o seguinte § 3: 
"Art. 127- 
§ i - 

§ 3 -A vedação preconizada no capul deste artigo se aplica também às nomeações 
para os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, previstos em lei, e que se destinam 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento." 

Art. 2 - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 30 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011. 
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